DECRETO Nº 13790/2017

Declara área de utilidade pública para fins de servidão de passagem amigável ou judicial.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de servidão de passagem amigável ou judicial a área de terra abaixo descrita que será destinada à futura projeção da Avenida das Torres, com fulcro nos artigos 2º, 5º “I”e 6º, do Decreto- Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
                                          
	PROPRIETÁRIO
	Chácara
	M²

	Claudino Pinzon 
	128-C-1 – Matrícula 47.264
	1.286,60



Art. 2° Fica o Município autorizado a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação na área descrita no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.

Art. 3º O proprietário da área atingida pelo ônus da obra terá limitado o uso e gozo da área ao que for compatível com a existência da avenida, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro de referida área, de quaisquer atos que causem danos à mesma.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
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